
 

 
C CANAL DE NOTÍCIAS, LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL L 

  

     Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021 | Edição nº 15     

EMENTÁRIO | PRECEDENTES | COVID | EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE | LEGISLAÇÃO | TJRJ | STF | STJ | CNJ | 
 E  MAIS...   

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado no dia 28/04, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Criminal nº 5, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado em que o réu foi absolvido da imputação da prática de crime 
de roubo, majorado pelo emprego de arma e concurso de agentes. 

No caso, o réu foi denunciado pelo roubo de um celular  Samsung J5, tendo abordado a vítima em via pública e exigido a 
entrega do aparelho mediante grave ameaça que foi exercida com o emprego de arma de fogo. 

Consta dos autos que o denunciado foi reconhecido pela vítima por meio de página na rede social Facebook e, em sede 
policial, através de fotografia. 

Em sua decisão, o relator destaca que o depoimento prestado pela vítima assume especial relevância, principalmente nos 
delitos que normalmente não deixam vestígios, como nos crime de roubo. No entanto, ainda segundo o magistrado, 
apesar da importância destacada, não se pode ignorar que o relato deve ser coerente e corroborar com as demais provas 
coligidas, o que, de fato, não acontece nos autos, uma vez que restou comprovada contradição no depoimento da vítima. 

Dessa forma, foi dado provimento ao apelo defensivo para absolver o acusado da imputação que sobre ele recaía. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 5 por meio do seguinte caminho: site do TJRJ > 
Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Uniformização de Jurisprudência 

 

Terceira Seção uniformiza entendimento sobre base de cálculo para remição de pena pelo estudo 

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2021000005&Version=1.1.12.0#6
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2021000005&Version=1.1.12.0#6


 

A Terceira Seção, unificando o entendimento entre as turmas criminais do Superior Tribunal de Justiça (STJ), estabeleceu 
que a base de cálculo para a remição de pena pelo estudo, no caso de presos que estudam por conta própria e 
conseguem aprovação nos exames nacionais que certificam a conclusão do ensino fundamental e do ensino médio, deve 
ser, respectivamente, de 1.600 e 1.200 horas. 

Para o colegiado, esses números, mencionados na Recomendação 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
correspondem a 50% da carga horária definida legalmente para cada nível de ensino. 

De acordo com a Lei de Execução Penal (artigo 126, parágrafo 1º, inciso I), pode ser descontado um dia de pena a cada 
12 horas de frequência escolar. Para incentivar o estudo nos presídios, o normativo do CNJ sugere a possibilidade de 
remição mediante a aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja) ou 
no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

Em seu artigo 1º, inciso IV, a recomendação considera, como base de cálculo para o cômputo das horas, 50% da carga 
horária anual definida legalmente para cada nível de ensino: 1.600 horas para os anos finais do fundamental e 1.200 horas 
para o ensino médio ou a educação profissional técnica de nível médio. 

A Quinta e a Sexta Turmas divergiam quanto à interpretação do texto: se as 1.600/1.200 horas já equivaleriam a 50% da 
carga horária definida legalmente para cada nível ou se os 50% incidiriam sobre esses valores. 

Duração mínima 

O autor do voto que prevaleceu no julgamento, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que a Quinta Turma, ao 
analisar o HC 593.171, considerou que, quando a Recomendação 44/2013 menciona as cargas horárias, refere-se ao 
percentual de 50% daquelas definidas legalmente para cada nível de ensino. 

Segundo o magistrado, no citado precedente, o relator, ministro Ribeiro Dantas, observou que a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) estabelece que a carga anual mínima para o ensino fundamental é de 800 horas, 
e considerou natural que ela seja menor no início e maior no fim. "Mesmo que esta lei seja primordialmente destinada a 
pessoas com até 17 anos, nada impede que seja também utilizada como critério interpretativo do ato normativo do CNJ, 
diante da sua dubiedade, por não haver outro método mais claro", afirmou Dantas em seu voto. 

Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou ainda que o artigo 4º, inciso II, da Resolução 3/2010 do Conselho Nacional de 
Educação menciona que 1.600 horas equivalem apenas à duração mínima para os anos finais do ensino fundamental, 
permitindo, assim, uma carga horária superior. 

Decisão reformada 

No caso em análise na Terceira Seção, a Defensoria Pública de Santa Catarina impetrou habeas corpus para readequar a 
quantidade de dias remidos por um condenado, após a sua aprovação em todos os cinco campos de conhecimento 
avaliados no Encceja, o exame do ensino fundamental. 

O juízo de primeiro grau – em decisão mantida pelo tribunal local – deferiu a remição de pena pela aprovação no exame, 
mas fixou a quantidade de 88 dias remidos. A compreensão adotada foi a de que o parâmetro de 50% da carga horária 
definida legalmente para o ensino fundamental (previsto na Recomendação 44/2013) corresponderia a 800 horas, o que 
resultaria no direito a 66 dias de remição da pena em caso de aprovação total no Encceja – cada área correspondendo a 
13 dias de remição. 

Para Reynaldo Soares da Fonseca, a base de cálculo (50% da carga horária definida legalmente para o ensino 
fundamental) é 1.600 horas, a qual, dividida por 12, resulta em 133 dias de remição em caso de aprovação em todos os 
campos de conhecimento do Encceja. 

"Serão devidos, portanto, 26 dias de remição para cada uma das cinco áreas de conhecimento. Logo, como o paciente 
obteve aprovação integral, ou seja, nas cinco áreas de conhecimento, a remição deve corresponder a 133 dias, acrescidos 
de um terço, o que totaliza 177 dias remidos", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26042021-STJ-autoriza-retomada-das-obras-do-Museu-da-Biblia--em-Brasilia.aspx
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COVID 

 

Por falta de fundamentação, ministro concede liberdade a investigados por desvios na Saúde em 
São Paulo 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), concedeu liminares em habeas corpus para 
suspender as ordens de prisão temporária contra três investigados por desvios de recursos federais destinados à Saúde 
em municípios de São Paulo. 

As prisões haviam sido determinadas em decisão monocrática por desembargador do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região (TRF3). Na mesma decisão foram determinadas buscas e apreensões, além de bloqueio de bens. A concessão da 
liberdade vale até o julgamento do mérito dos habeas corpus pela Sexta Turma. 

As prisões temporárias foram decretadas pelo TRF3, em 12 de março passado, em desfavor de outras duas pessoas além 
dos três que impetraram habeas corpus no STJ. Todos são investigados pela 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo em 
fatos vinculados à Operação Contágio. 

O grupo é investigado em razão de supostas fraudes envolvendo a empresa Associação Metropolitana de Gestão (AMG), 
contratada pelos municípios de Embu das Artes e Hortolândia para a prestação de serviços na área da saúde pública, 
envolvendo inclusive o combate à pandemia da Covid-19. 

Nos habeas corpus encaminhados ao STJ, as defesas destacaram que a juíza de primeiro grau havia negado os pedidos 
de decretação de prisão feitos pela Polícia Federal, "sob alegação de que inexistiam indícios suficientes para tal, 
mormente o fato de que as investigações seriam prematuras e as medidas desproporcionais". Ressaltaram, ainda, a falta 
de contemporaneidade com os fatos investigados. 

Ao conceder as liminares, o ministro do STJ observou que a decisão do TRF3 não  apontou  concretamente como as 
prisões poderiam resguardar o inquérito. "Embora tenha feito referência aos diversos elementos que apontam para a 
materialidade delitiva, tenha considerado a gravidade concreta das condutas em apuração e tenha levado em conta a 
necessidade de desarticular o esquema criminoso, deixou de indicar efetivamente em que medida a prisão do paciente 
seria imprescindível às investigações em andamento", afirmou o relator. 

Os alvarás de soltura devem ser expedidos pela Justiça Federal de São Paulo se os investigados não estiverem presos 
por outros motivos. A decisão do ministro do STJ não impede a decretação de nova prisão preventiva, desde que a 
autoridade judiciária competente demonstre fundamentadamente a necessidade da cautela extrema. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0125795-47.2019.8.19.0001 

Relator: Des. Katya Maria de Paula Menezes Monnerat  

j. 27/04/2021 p. 29/04/2021 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24042021-Por-falta-de-fundamentacao--ministro-concede-liberdade-a-investigados-por-desvios-na-Saude-em-Sao-Paulo-.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00036


Embargos Infringentes e de Nulidade. Réu condenado pela prática do delito de ameaça - artigo 147 do Código Penal, 

nas circunstâncias da Lei n.º 11.340/2006, à pena de 01 (um) mês de detenção, em regime aberto, suspensa pelo prazo 
de 1 ano. E imposta, como condição do sursis, o cumprimento de 90 horas de prestação de serviço à comunidade. 
Acórdão proferido pela Egrégia 4.ª Câmara Criminal, por maioria, negou provimento ao apelo da defesa. Voto Vencido 
dava parcial provimento ao recurso, tão somente, para afastar a prestação de serviço à comunidade como condição de 
sursis. Embora §1º do artigo 78, Código Penal mencione a prestação de serviços comunitários no primeiro ano do prazo, 
o artigo 46 do mesmo diploma legal, estabelece o limite mínimo de 6 (seis) meses de pena privativa de liberdade. Na 
hipótese, a pena final de 01 (um) mês de detenção, obsta a prestação de serviços comunitários. Recurso provido para 
substituir a condição do sursis de prestação de serviços comunitários pela limitação de final de semana, nos termos dos 
artigos 78, § 1º e 48, ambos do Código Penal. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 
 

Fonte: TJRJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.257, de 27 de abril de 2021 - Altera a Lei nº 8.637, de 28 de novembro 2019, para promover 
treinamento e conscientização para servidores dos órgãos de segurança pública acerca do enfrentamento dos crimes 
cibernéticos. 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Vara Especializada decreta prisão de secretário de Saúde de Itatiaia  

 

Justiça aceita denúncia contra a mãe e a madrasta da menina Ketelen por homicídio 

 

Justiça decreta prisão de vereador de Búzios por acusação de venda de alvarás a comerciantes locais  

 

Estado terá que indenizar mãe e filho de taxista morto em tiroteio durante perseguição policial  

 

Impeachment de Wilson Witzel será julgado nesta sexta-feira (30/4) 

 

Fonte: TJRJ 

 

Justiça mantém benefício de trabalho externo oferecido por parente de detento para ressocialização 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWWk1GRjZSWGxOVkdOMFRrVlJkMUpwTURCTmFsbDVURlZGZDAxVVdYUk9lbHBIVWxWV1JWSkVWa2RTVkZKR1RWUlplRTlVV1RCTlJHc3lUMEU5UFE9PQ==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8197105
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8195771
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8189797
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8188238
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8186418
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8197346


Edição nº 14 do Boletim Especial dedicado à COVID já está disponível no Portal do Conhecimento 

 

Fonte: Portal do conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.013 novo 

 

Plenário aceita denúncia da PGR contra deputado federal Daniel Silveira por ameaças à Corte 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu a denúncia da Procuradoria-Geral da República 
(PGR) contra o deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ) por ter proferido através das redes sociais ameaças ao STF e 
seus membros. Com a decisão, tomada na Petição (PET) 9456, Silveira passa a ser réu em ação penal no STF. Sobre a 
prisão do deputado, questionada pela defesa, o ministro Alexandre de Moraes explicou que será analisada em agravo 
impetrado nas medidas cautelares. 

Como relator do caso, o ministro considerou presentes, na denúncia da PGR, os indícios de autoria e materialidade 
necessários para seu recebimento. Segundo ele, constam nos autos a prática de três eventos criminosos pelo acusado: 
coação no curso do processo (artigo 344 do Código Penal), incitação à animosidade entre as Forças Armadas e o 
Supremo e incitação à tentativa de impedir o livre exercício dos Poderes da União (artigos 18 e 23 da Lei de Segurança 
Nacional - Lei 7.170/1973). 

Coação 

Segundo a PGR, o crime de coação no curso do processo consiste nas graves ameaças e agressões verbais feitas por 
Silveira, por três vezes, contra ministros do Supremo, responsáveis pelo inquérito sobre o financiamento de atos 
antidemocráticos, em que ele é um dos investigados. 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o artigo 344 do Código Penal protege a liberdade e a imparcialidade do julgador, 
além da própria autonomia do Poder Judiciário. "Esse crime tutela, principalmente, o interesse de que a Justiça não seja 
obstada, desvirtuada, ameaçada por valores e fatores estranhos", enfatizou, ao ler trechos de vídeos e postagens em 
redes sociais em que o deputado ameaça bater em ministros da Corte e seus familiares. 

Animosidade 

O deputado também teria violado a Lei de Segurança Nacional (LSN) ao incitar as Forças Armadas contra o Tribunal. 
Entre outras manifestações, teria defendido o retorno do Ato Institucional (AI) 5, instrumento da ditadura militar, para 
promover a cassação de ministros do STF, com referências aos militares, a quem se referia como "homens do botão 
dourado", e aos ministros, visando promover uma "ruptura institucional". “A liberdade de expressão não se confunde com 
liberdade de agressão, com anarquia, desrespeito ao Estado de Direito ou defesa da volta da ditadura, principalmente por 
parte de um parlamentar", afirmou o relator. 

Agressões institucionais 

Quanto ao crime de tentativa de impedir o livre exercício do Poder Judiciário, o relator lembrou que existem extensos 
relatos, na peça da PGR, de agressões institucionais feitas por Daniel Silveira. Ele teria incitado a população, por meio de 
suas redes sociais, a invadir o Supremo, com “claro intuito de impedir o exercício da judicatura". 

Imunidade 

O ministro concluiu seu voto apontado que a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que a garantia constitucional 
da imunidade parlamentar somente incide no caso das manifestações que tenham conexão com o desempenho da função 
legislativa. Dessa forma, seria impossível utilizá-la como "escudo protetivo" para atividades ilícitas. 

Entenda o caso 

  

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8197240
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1013.htm


Em fevereiro, Daniel Silveira foi preso em flagrante por divulgar vídeo com ofensas e ameaças a ministros do Supremo e 
defesa de medidas antidemocráticas. A prisão foi decretada por decisão monocrática do ministro Alexandre de Moraes, no 
âmbito do Inquérito (INQ) 4781, que investiga notícias fraudulentas, denunciações caluniosas e ameaças ao Supremo, e 
confirmada posteriormente, de forma unânime, pelo Plenário. 

 

Em março, o ministro autorizou a substituição da prisão em flagrante por prisão domiciliar, com monitoramento eletrônico. 
Silveira continua proibido de receber visitas sem autorização judicial, de acessar outros investigados nos inquéritos que 
apuram ofensas ao STF (INQ 4781) e atos antidemocráticos (INQ 4828) e de frequentar redes sociais (YouTube, 
Facebook, Instagram e Twitter). 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra absolve homem denunciado por furto de material reciclado avaliado em R$ 30 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a absolvição de um homem denunciado pela 
tentativa de furto de dois sacos de lixo contendo material reciclável avaliado em R$ 30, no interior de São Paulo. A ordem 
foi concedida, de ofício, no HC 200764, impetrado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, pois o caso reúne as 
condições exigidas para ser enquadrado no princípio da insignificância (ou bagatela). 

Prisão 

Os fatos ocorreram na cidade de São Carlos (SP), no último dia 2, quando o homem, em situação de rua, foi preso em 
flagrante depois de pular o muro de uma cooperativa de reciclagem e ser flagrado pelos próprios cooperados. Em 
depoimento à polícia, ele disse que iria vender os recicláveis para “comprar comida”. A prisão foi posteriormente 
convertida em preventiva, e ele foi denunciado pelo Ministério Público estadual 12 dias depois do episódio. 

A Defensoria trouxe o caso ao Supremo depois de tentativas infrutíferas perante o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-
SP) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), que indeferiram liminar. No STF, sustentou que o material, de valor irrisório, foi 
restituído à vítima e que não houve violência. 

Ilegalidade manifesta 

Por razões processuais (Súmula 691), a ministra negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 200764, mas concedeu a 
ordem de ofício depois de verificar a mínima ofensividade da conduta, a ausência de periculosidade social da ação, o 
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. De acordo 
com a jurisprudência do STF, esses são os requisitos para a aplicação do princípio da insignificância. 

Na decisão, Cármen Lúcia afirmou que o STF não pode fechar suas portas para casos de ilegalidade manifesta que 
possam comprometer os direitos fundamentais das pessoas. Segundo ela, a conduta, embora se amolde à tipicidade 
formal, não tem relevância penal. A relatora observou, ainda, a partir da leitura do termo de interrogatório que consta do 
auto de prisão em flagrante, que o envolvido vivia em situação de vulnerabilidade econômica e social e que não houve 
emprego de violência. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

 

Relator vota pela incompetência da 7ª Vara Federal do RJ para julgar ações sobre Sistema “S” 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464956&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464856&ori=1


O ministro Gilmar Mendes votou, na sessão desta terça-feira (27) da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, pela 
incompetência do juízo da 7ª Vara Criminal Federal do Rio de Janeiro, para processar e julgar ações penais provenientes 
das investigações da Operação Esquema S, que apura a suposta prática de tráfico de influência e desvios no Sistema S. 
Segundo o relator da Reclamação (RCL) 43479, a jurisprudência do Supremo prevê a competência da Justiça estadual 
para processar e julgar ação em que se discuta a ocorrência de irregularidades em entidades do Sistema S. 

O julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro Nunes Marques. 

Desvios 

O esquema investigado envolve supostos desvios de recursos da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado do Rio de Janeiro (Fecomércio/RJ), do Serviço Social do Comércio (Sesc/RJ) e do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (Senac/RJ) e a prática de crimes de peculato, estelionato e tráfico de influência, a partir de 
exigências de valores pelos advogados denunciados, sob o pretexto de obtenção de vitórias judiciais no Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) e no Tribunal de Contas da União (TCU). 

Usurpação de competência 

Na Reclamação, os conselhos seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) do Distrito Federal, de São Paulo, de 
Alagoas e do Rio de Janeiro questionam ato do juiz Marcelo Bretas, titular da 7ª Vara Criminal Federal do Rio de Janeiro, 
que teria usurpado a competência constitucional do STF, ao homologar o acordo de colaboração premiada celebrado entre 
o Ministério Público Federal e Orlando Santos Diniz, ex-presidente da Fecomércio-RJ. 

A OAB sustenta que parte dos documentos apresentados pelo colaborador indicaria a prática de possíveis ilícitos por 
detentores de foro por prerrogativa de função no Supremo. Com base neles, Bretas ordenou, no início de setembro, o 
cumprimento de 75 mandados de busca e apreensão em empresas, escritórios e residências de advogados. 

Em 3/10/2020, o relator concedeu medida liminar para suspender a ação penal, o pedido de busca e apreensão e todos os 
demais processos e medidas cautelares correlatas em tramitação na 7ª Vara Criminal Federal. 

Incompetência 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes, após o integral conhecimento dos termos do acordo de colaboração premiada de 
Orlando Diniz, concluiu pela ausência de elementos suficientes de usurpação da competência do Supremo. Segundo o 
relator, os anexos da colaboração que tratavam de autoridades nessa condição foram excluídos depois da remessa e da 
rejeição desses termos pela Procuradoria-Geral da República. 

Sistema S 

No entanto, para Mendes, outros elementos demonstram a incompetência do Juízo da 7ª Vara Criminal Federal do Rio de 
Janeiro para processar os fatos em questão. Ele observou que, nos termos da jurisprudência do Supremo, a Fecomércio e 
as demais entidades do denominado Sistema “S” não estão sujeitas à competência da Justiça Federal (Súmula 516), pois 
são pessoas jurídicas de direito privado dotadas de recursos próprios, que não integram os bens ou o patrimônio da União. 

Prevenção 

O relator também não constatou a alegada competência por prevenção do Juízo da 7ª Vara Criminal Federal do Rio de 
Janeiro. Para ele, o fato de a polícia judiciária ou o Ministério Público Federal denominarem determinadas apurações como 
fases da Operação Lava Jato, a partir de uma sequência de investigações sobre crimes diversos, não se sobrepõe às 
normas disciplinadoras de competência. 

Ainda, de acordo com Mendes, a jurisprudência do Supremo já pacificou o entendimento de que a colaboração premiada 
não é critério definidor da competência e que fatos dotados de evidente autonomia delitiva e probatória devem ser 
submetidos à livre distribuição. 

Pescaria probatória 

Outra situação de flagrante ilegalidade apontada pelo relator se refere às medidas de busca e apreensão deflagradas 
contra os escritórios de advocacia. Segundo o ministro, as medidas buscaram “pescar” provas contra os denunciados e 
possíveis novos investigados e não observou os requisitos legais nem as prerrogativas da advocacia. Na sua avaliação, a 
não indicação de fundamentos fáticos e jurídicos que as justificassem resulta na nulidade da diligência e de todas as 
provas dela decorrentes. 

Danos morais coletivos 

Também, para o ministro, houve flagrante ilegalidade no bloqueio cautelar de bens para futura reparação de danos morais 



coletivos. Ele frisou que há precedentes da Segunda Turma do STF que entendem ser impossível fixar danos morais 
coletivos no processo penal, tendo em vista o limitado âmbito de cognição dessa ação para tratar de reparações coletivas. 
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STF invalida regras da Constituição do RJ sobre crimes de responsabilidade e prerrogativa de foro 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais dispositivos da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro que tratavam, dentre outras matérias, de regras sobre julgamento de autoridades em caso de crime de 
responsabilidade, foro por prerrogativa de função e convocação de procuradores-gerais pela Assembleia Legislativa. 

Na sessão virtual encerrada no dia 16/4, o colegiado julgou parcialmente procedente a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 558, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

Crime de responsabilidade 

Prevaleceu no julgamento o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia. Entre outros pontos, ela considerou que o dispositivo 
que atribui à Assembleia Legislativa a competência para processar e julgar o defensor público geral nos crimes de 
responsabilidade viola a competência privativa da União para editar normas de caráter nacional sobre processo e 
julgamento por esses ilícitos. Esse entendimento, lembrou, encontra-se pacificado pelo STF no texto da Súmula Vinculante 
46. 

Para a ministra, também é inconstitucional regra que autoriza a Assembleia Legislativa a convocar procuradores gerais 
para prestarem, pessoalmente, informações. Segundo Cármen Lúcia, ao estabelecer como crime de responsabilidade a 
recusa em comparecer, o legislador estadual usurpou a competência da União para a matéria. 

Foro no Tribunal de Justiça 

Outro ponto declarado inconstitucional foi a previsão de processamento e julgamento no Tribunal de Justiça, por crimes 
comuns e de responsabilidade, dos membros das Procuradorias Gerais do Estado, da Assembleia Legislativa, da 
Defensoria Pública, além dos delegados de Polícia, dos vice-prefeitos e os vereadores. Novamente, foi constatada a 
usurpação da competência privativa da União para tratar de crimes de responsabilidade. 

Já com relação aos crimes comuns, observou a relatora, o entendimento do STF firmado na ADI 2553, ao analisar 
dispositivo da Constituição do Maranhão, deve ser aplicado ao caso. Na ocasião, a Corte assentou que as constituições 
estaduais não podem estender o foro por prerrogativa de função a autoridades diversas daquelas listadas na Constituição 
Federal, que não cita os cargos elencados na Carta fluminense. 

Chefe do Ministério Público 

A decisão anula, ainda, norma sobre a formação de lista tríplice para indicação ao cargo de procurador-geral de Justiça 
por voto secreto e universal dos membros do Ministério Público estadual, com mais de dois anos de atividade. 

Em seu voto, a ministra afirmou que os trechos sobre esse tema, além de tratarem de matéria reservada pela Constituição 
Federal à lei orgânica do Ministério Público dos estados, de iniciativa do Presidente da República, e a lei complementar 
estadual, de iniciativa do procurador-geral de Justiça do Rio de Janeiro, acabaram por restringir a capacidade para 
concorrerem às eleições apenas àqueles membros com mais de dois anos de atividade. 

Defensoria Pública 

O dispositivo que lista detalhadamente as funções atribuídas à Defensoria Pública também foi declarado inconstitucional. 
Cármen Lúcia verificou que constituinte fluminense invadiu área de atuação reservada ao chefe do Poder Executivo 
estadual, pois a matéria deve ser tratada por lei complementar de iniciativa do governador. A relatora lembrou que a 
questão não tem caráter essencialmente constitucional e que as mesmas atribuições estão previstas, hoje, em lei 
estadual. 

Intervenção 

O Plenário invalidou ainda regra que restringia a possibilidade de intervenção estadual nos municípios diante do não 
pagamento de dívida fundada. As constituições estaduais, explicou a relatora, não podem acrescentar ou restringir as 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464881&ori=1


hipóteses de intervenção estadual, uma vez que as normas estão expressamente elencadas no artigo 35 da Constituição 
da República. Esse trecho já estava suspenso por liminar anteriormente deferida. 

Imunidade 

O colegiado invalidou dispositivo que estendia aos vereadores imunidades e garantias que a Carta fluminense assegurava 
aos deputados estaduais. A prerrogativa também estava suspensa por liminar deferida anteriormente. Segundo a ministra, 
o STF firmou jurisprudência no sentido de que não pode o constituinte estadual ampliar as imunidades constitucionalmente 
previstas aos vereadores. 

Constitucionalidade 

Por fim, a relatora se posicionou pela invalidação de trecho que autoriza comissão permanente ou membros da 
Assembleia Legislativa a propor representação de inconstitucionalidade de leis ou de atos normativos estaduais ou 
municipais. No entanto, nesse ponto, ela ficou vencida junto com os ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Nunes 
Marques e Roberto Barroso, pois a autorização foi declarada constitucional. 
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Ministro rejeita HC de acusado de participar de desvio de quase R$ 13 milhões de contas do Nubank 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 
(HC) 199823, em que o vendedor M.V.S., acusado de integrar organização criminosa que teria desviado quase R$ 13 
milhões de contas do Banco Nubank, pedia a revogação da prisão preventiva. 

De outubro de 2019 a maio de 2020, 918 contas de clientes da Nu Pagamentos S.A. teriam sido invadidas e, delas, 438 
foram acessadas a partir da cidade de Imperatriz (MA). Segundo as investigações, foram subtraídos quase R$ 13 milhões 
nas operações fraudulentas realizadas por uma sofisticada organização criminosa, que utilizava técnicas e recursos 
tecnológicos avançados. 

Acusado de integrar o grupo, M.V.S. foi preso pela suposta prática dos crimes de furto qualificado, organização criminosa 
e lavagem de dinheiro. Contra a prisão preventiva, decretada pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de São Luís (MA), a defesa 
impetrou, sem sucesso, HCs no Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) e no Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), onde o relator indeferiu liminarmente o habeas. 

No STF, eles alegavam “flagrante ilegalidade e falta de bom senso” na ordem de prisão e a não realização de audiência de 
custódia. Por isso, pediam a revogação da prisão preventiva, com ou sem aplicação de medidas cautelares. 

Decreto fundamentado 

O relator do HC, ministro Gilmar Mendes, não verificou, no caso, constrangimento ilegal ou abuso de poder. Para ele, o 
decreto preventivo não apresenta fundamentação genérica: pelo contrário, está devidamente fundamentado em dados 
concretos contidos nos próprios autos, em harmonia com a jurisprudência do STF. 

Garantia da ordem pública 

Com base no processo, Mendes verificou que a prisão preventiva foi decretada para garantia da ordem pública e para 
conveniência da instrução criminal, a fim de coibir, ainda, a reiteração delitiva. O relator levou em consideração a 
gravidade concreta dos delitos e o risco de liquidação das provas, tendo em vista o modo de agir da organização 
criminosa. 

Pandemia 

Por fim, o ministro Gilmar Mendes observou que, na época do decreto preventivo, a audiência de custódia não foi 
realizada em decorrência da pandemia da Covid-19, nos termos da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). 
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Mantida prisão preventiva de acusado de organização criminosa e extorsão 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o Habeas Corpus (HC) 200256, impetrado pela 
defesa do comerciante D.S.S., investigado por extorsão e participação em organização criminosa em Mato Grosso. Com a 
decisão, fica mantida a prisão preventiva, decretada em outubro de 2019. 

De acordo com o decreto de prisão, D.S.S., junto com outras cinco pessoas, teria ameaçado e tentar extorquir o ex-
prefeito da cidade de Guiratinga (MT) Gilmar Mocellin. Conforme provas obtidas pela investigação policial, o grupo teria 
exigido R$ 800 mil para quitar suposta dívida relativa às terras ocupadas pelo ex-prefeito. 

A prisão preventiva foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça, que considerou o fato de D.S. e os demais acusados 
terem invadido a propriedade rural do ex-prefeito, provavelmente armados, e proferido diversas ameaças a ele e a sua 
família. Outro aspecto observado foi que ele ainda não fora preso e era considerado foragido. 

A defesa alegou que, até o momento, seu cliente nem mesmo teria sido procurado pelos agentes de persecução penal, o 
que "evidencia a ausência de abalo à ordem pública” e justifica a anulação do decreto de prisão. Acrescentou, ainda, que 
ele não está foragido e que já informou o novo endereço ao juízo de origem. Nesse sentido, pediu a aplicação de medidas 
cautelares como alternativa à prisão. 

Ordem pública 

Ao negar trâmite ao habeas corpus (negar seguimento), o ministro Fachin afirmou que a custódia cautelar está 
devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, tendo em vista o modus operandi da conduta imputada a D.S. e 
aos demais envolvidos, consistente na intimidação à vítima, invadindo sua propriedade rural, e no fato de o acusado ter 
sido apontado como integrante de organização criminosa estruturada para a prática de extorsão. 

O decreto de prisão, ressaltou o relator, destacou ainda a necessidade da prisão para a conveniência da instrução 
processual, de forma a evitar a coação de testemunhas no curso do processo. 

Por fim, Fachin lembrou que a jurisprudência do STF reconhece a possibilidade de fuga como fundamento idôneo da 
prisão processual. "Restou devidamente justificada a indispensabilidade da segregação preventiva e, por consequência, a 
insuficiência da imposição de medidas cautelares alternativas", concluiu. 
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Quinta Turma considera válida busca autorizada por quem parecia representar a empresa 
investigada 

 

Com base na teoria da aparência, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válida a autorização 
para o ingresso da polícia em uma empresa, dada por pessoa que, embora tivesse deixado de ser sócia da firma, 
continuava trabalhando nela e agindo como sua representante. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464770&ori=1
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270693%27


Deflagrada em 2017 pelo Ministério Público Federal, a Operação Mata Norte investigou desvios de recursos do Programa 
de Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica, objeto de contratos celebrados pela prefeitura de Lagoa do Carro 
(PE) para fornecimento de merenda escolar nos anos de 2013 a 2016. 

Segundo o processo, ao tentarem cumprir diligência de busca e apreensão na residência de pessoa física ligada à 
empresa, os policiais foram informados pela ex-sócia de que a sede se encontrava em endereço diverso do indicado no 
mandado. Ela mesma conduziu os agentes ao local, abrindo a porta com sua chave, e autorizou por escrito a busca no 
imóvel. 

Entretanto, a polícia não pôde entrar imediatamente em uma das salas, trancada com fechadura eletrônica protegida por 
senha que somente o sócio administrador detinha. Foi então requerida uma nova ordem judicial, que chegou algumas 
horas depois. 

Autorização válida 

Ao STJ, a empresa investigada e outras duas que compartilhavam o mesmo endereço pediram o reconhecimento da 
nulidade da operação, uma vez que o acesso ao escritório, sem mandado judicial, se deu mediante permissão de pessoa 
não autorizada. Argumentaram ainda que a polícia extrapolou os termos da decisão judicial que determinou a diligência, 
pois arrecadou bens e documentos pertencentes a terceiros. 

O relator do recurso na Quinta Turma, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, lembrou que a jurisprudência do STJ,  
amparada em precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF), considera válida a entrada de policiais em residências 
para realizar busca, mesmo sem mandado judicial, desde que exista fundada suspeita de situação de flagrante delito ou 
haja a permissão do morador. 

Ao aplicar esse entendimento ao caso, o ministro reconheceu como válida a autorização dada pela funcionária que, 
embora tenha formalmente deixado de ser sócia da empresa investigada em 2013, continuou assinando documentos para 
as licitações suspeitas de fraude em 2014. 

Além disso, no dia em que foi deflagrada a Operação Mata Norte, ela se apresentou como a responsável pela empresa, 
tinha a chave do escritório e foi descrita pelo sócio administrador, em depoimento na polícia, como pessoa de inteira 
confiança, encarregada de manter em ordem a documentação da sociedade. 

Aparência de direito 

Segundo Reynaldo Soares da Fonseca, a evidência de que a ex-sócia ainda agia como representante da empresa é 
reforçada pelo fato de possuir a chave do escritório e ter acesso livre ao local – tanto que não foi barrada por nenhum dos 
empregados que estavam ali, nem mesmo pelo advogado da firma, que acompanhou toda a diligência. 

Para o magistrado, aplica-se ao caso a teoria da aparência – conceituada pela doutrina "como sendo uma situação de fato 
que manifesta como verdadeira uma situação jurídica não verdadeira, e que, por causa do erro escusável de quem, de 
boa-fé, tomou o fenômeno real como manifestação de uma situação jurídica verdadeira, cria um direito subjetivo novo, 
mesmo à custa da própria realidade". 

Na avaliação do relator, foi correta e revestida de boa-fé a iniciativa dos agentes ao solicitarem ordem judicial para o 
prosseguimento da diligência, quando se depararam com sala trancada durante a busca previamente autorizada por 
aparente representante da empresa. 

Por fim, o ministro ressaltou que a jurisprudência do STJ adota a teoria do encontro fortuito ou casual de provas, e lembrou 
que a ordem judicial autorizava a busca e apreensão em todo o imóvel. "Portanto, eventuais documentos de pessoas 
físicas e jurídicas até então não indicadas como suspeitas na investigação, mas que revelassem ligação com os fatos 
apurados, devem ser considerados descobertas fortuitas, no bojo de busca e apreensão legalmente determinada por 
magistrado competente", concluiu. 
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Relator renova por mais um ano afastamento de desembargador do TJTO acusado de vender 
decisões 
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O ministro Og Fernandes, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), renovou por mais um ano o prazo de afastamento de 
desembargador do Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO) investigado em inquérito que apura suposta prática de crimes 
como lavagem de dinheiro, corrupção e formação de organização criminosa – grupo no qual o magistrado do TJTO teria 
posição de liderança. 

O prazo de um ano será contado a partir desta quarta-feira (28), data em que terminou o período de afastamento 
determinado pelo mesmo ministro em decisão cautelar de abril de 2020, referendada pela Corte Especial em maio daquele 
ano. 

Além do afastamento, o relator proibiu o desembargador de acessar as dependências do TJTO, bem como de se 
comunicar com os funcionários ou utilizar os serviços do tribunal. A nova decisão também será submetida a referendo da 
Corte Especial. 

Decisões e manobras 

Segundo Og Fernandes, persistem os motivos que deram causa à suspensão do desembargador de suas funções 
públicas, mesmo já tendo sido oferecida denúncia pelo Ministério Público Federal. 

Na peça de acusação, destacou o ministro, aponta-se, de forma minuciosa, a aparente correspondência entre decisões 
judiciais e o recebimento de elevadas quantias, bem como a existência de manobras processuais que teriam servido para 
favorecer indevidamente determinadas partes e seus advogados. 

"No meu entender, continuam plenamente válidos os motivos que autorizaram o afastamento inicial, sendo que, no 
decorrer deste ano, vários outros fatos foram agregados, tornando mais claros os indícios de cometimento dos delitos e a 
necessidade de se acautelar a ordem pública com a medida de afastamento das funções", afirmou o ministro. 

Justo e injusto 

De acordo com o relator, não seria possível que um agente público suspeito de condutas tão graves continuasse "ditando 
o que é justo ou injusto", ou quais sentenças de primeiro grau deveriam ser reformadas, ou, ainda, que ele participasse de 
decisões administrativas do TJTO. 

"É inaceitável que um magistrado, aparentemente descambando para a ilegalidade, valha-se das relevantes funções que o 
Estado lhe confiou para enriquecer ilicitamente, em prejuízo da justiça que deveria fazer prevalecer diuturnamente, 
afastando-se do dever de reparar ilegalidades e de restaurar o império da lei", concluiu o ministro ao prorrogar o 
afastamento. 
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Com base em lei de proteção à criança, relator determina que viúva do capitão Adriano fique em 
prisão domiciliar 

 

Apoiado nas modificações no artigo 318 do Código de Processo Penal (CPP), o ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) Reynaldo Soares da Fonseca substituiu, nesta terça-feira (27), a prisão preventiva de Julia Lotufo, viúva do capitão 
Adriano da Nóbrega, pela prisão domiciliar com a aplicação de medidas cautelares adicionais. 

Com a decisão, Julia Lotufo, mãe de uma criança de nove anos, cumprirá prisão domiciliar com o uso de tornozeleira 
eletrônica e terá que entregar o seu passaporte, não poderá fazer contato com outros investigados e deverá comparecer 
periodicamente em juízo. 

Apontado como líder da milícia Escritório do Crime, com atuação no Rio de Janeiro, o capitão da Polícia Militar Adriano da 
Nóbrega foi morto durante ação policial na Bahia, em fevereiro de 2020. 

Julia Lotufo é acusada de lavagem de dinheiro a serviço da milícia. Após oferecimento da denúncia contra ela, a Justiça 
decretou sua prisão preventiva em março, mas a ordem não foi cumprida. 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa de Julia Lotufo afirma que ela não está foragida e que só não se 
apresentou às autoridades por medo de ser morta na prisão. Alegou ainda que não tinha vínculo com as supostas 
atividades criminosas de Adriano da Nóbrega. Invocando o artigo 318 do CPP, sustentou seu direito à prisão domiciliar, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042021-Relator-renova-por-mais-um-ano-afastamento-de-desembargador-do-TJTO-acusado-de-vender-decisoes.aspx


por ser mãe de uma criança menor de 12 anos. 

Reconsideração 

O habeas corpus impetrado contra a prisão preventiva foi indeferido pela presidência do STJ durante as férias forenses, 
mas a defesa dirigiu um pedido de reconsideração ao ministro Reynaldo Soares da Fonseca, relator do caso. 

De acordo com o magistrado, a ordem de prisão foi validamente fundamentada na finalidade de resguardar a ordem 
pública, mas a defesa tem razão ao mencionar a possibilidade de prisão domiciliar. 

"A Lei 13.769, de 19/12/2018, estabelece a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar da mulher gestante ou 
que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência, bem como disciplina o regime de cumprimento de 
pena privativa de liberdade de condenadas na mesma situação, tendo incluído no CPP os artigos 318-A e 318-B", explicou 
o relator. 

Proteção para a criança 

Reynaldo Soares da Fonseca afirmou que a proteção legal é dirigida à criança, que sofre injustamente as consequências 
da prisão da mãe. 

"O propósito da lei não é conferir um salvo-conduto às mulheres que cometem crime sem violência ou grave ameaça 
independentemente do risco que a sua liberdade possa oferecer aos filhos, à pessoa com deficiência pela qual é 
responsável, ou mesmo à sociedade", declarou o ministro. 

O relator lembrou que a mãe em prisão preventiva só não poderá ir para o regime domiciliar "quando violar direitos do 
menor ou do deficiente e nos crimes praticados com violência ou grave ameaça, ou em situações excepcionalíssimas, 
devidamente justificadas". 

No caso em análise, comentou, a defesa comprovou que Julia Lotufo é mãe de uma criança de nove anos e que os crimes 
imputados a ela, em tese, não envolveram violência ou grave ameaça, nem foram praticados contra descendente. 
Portanto, concluiu o magistrado, não está caracterizada situação excepcionalíssima que justifique o encarceramento. 
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Para Quinta Turma, introdução de chip de celular em presídio não caracteriza crime 

 

Entrar em presídio com chip de celular não corresponde ao crime de fazer ingressar aparelho telefônico em 
estabelecimento prisional sem autorização legal (artigo 349-A do Código Penal). Essa conclusão decorre da observância 
estrita ao princípio da legalidade, tendo em vista que o legislador se limitou a punir a introdução de telefone ou similar na 
prisão, não fazendo qualquer referência a seus componentes ou acessórios. 

Com esse entendimento, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) absolveu do delito previsto no artigo 349-A 
do Código Penal um detento que, após saída temporária da prisão, voltou para o estabelecimento com três chips de 
celular. 

O relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas, explicou que, não havendo lei prévia que defina como crime o 
ingresso de chip em presídio, impõe-se a absolvição do acusado, como consequência da aplicação do princípio da 
legalidade. 

Readequação da pena 

Em reforço a essa posição, o magistrado citou precedentes do STJ que entenderam ser necessária a estrita observância 
do princípio da legalidade na tipificação de condutas penais, a exemplo do RHC 98.058, no qual a Sexta Turma afastou 
uma condenação por adulteração de sinal identificador de veículo porque o fato envolveu um semirreboque, e não um 
veículo automotor, mencionado expressamente na definição do crime pelo Código Penal. 

Além de absolver o detento pelo delito do artigo 349-A do CP, a Quinta Turma readequou sua pena pelo crime de tráfico 
de drogas para sete anos de reclusão – mantendo, contudo, o regime fechado para início de cumprimento da pena. 
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Corte Especial decide que julgamento sobre interdição de presídios cabe à Primeira Seção 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que cabe à seção de direito público julgar controvérsias 
relacionadas à interdição de estabelecimentos penais. A decisão unânime foi proferida em um conflito de competência 
suscitado entre a Primeira e a Terceira Seções no âmbito de um recurso em mandado de segurança interposto pelo 
Estado de Minas Gerais contra a interdição parcial do presídio de Passos (MG). 

Na origem, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) determinou a interdição parcial da unidade prisional em razão da 
superlotação carcerária. 

Natureza administrativa 

Em seu voto, o relator do conflito de competência, ministro Francisco Falcão, afirmou que, conforme jurisprudência do 
STJ, a competência dos juízes da execução penal para fiscalizar e interditar presídios tem natureza administrativa. 

Segundo o relator, trata-se de matéria juridicamente enquadrada na esfera do direito público, sendo, portanto, competente 
para julgamento a Primeira Seção, nos termos do Regimento Interno do tribunal – artigo 9º, parágrafo 1º, inciso XIV. 

"Cabe destacar que a Segunda Turma, integrante da Primeira Seção, já julgou questões relacionada à matéria, situação 
que endossa a competência da referida seção para julgar o recurso em análise", acrescentou o ministro Francisco Falcão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantido bloqueio da aposentadoria de sargento acusado de participação na morte de Marielle 
Franco 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz negou provimento a recurso interposto por Ronnie 
Lessa – acusado de participação no assassinato da vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes – contra 
acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que manteve o bloqueio de 70% do valor de sua aposentadoria 
como sargento da Polícia Militar, determinado em primeira instância para resguardar o pagamento de eventual pensão 
alimentícia aos dependentes das vítimas. 

Durante as investigações conduzidas no Rio de Janeiro, Ronnie Lessa foi preso preventivamente em 12 de março de 2019 
e indiciado pelo assassinato da vereadora e de seu motorista, vítimas de um atentado a tiros no dia 14 de março de 2018. 

No mandado de segurança impetrado com o objetivo de desbloquear a aposentadoria, a defesa do sargento aposentado 
alegou que o benefício tem caráter alimentar e é indispensável para a subsistência de seus familiares. Como o pedido foi 
negado no TJRJ, a defesa recorreu ao STJ. 

Preclusão 

Segundo Rogerio Schietti, o tribunal estadual agiu corretamente ao negar a pretensão da defesa, pois foi ultrapassado o 
prazo de 120 dias – contado da ciência do ato impugnado – para impetração do mandado de segurança. 

Os autos mostram que a denúncia foi oferecida pelo Ministério Público em 8 de março de 2019 e recebida em 11 de 
março, ocasião em que foi determinado o bloqueio de 70% dos proventos do acusado. O mandado de segurança só 
ingressou em juízo no dia 9 de outubro de 2020. 

O ministro rebateu o argumento da defesa de que o prazo de 120 dias deveria ser contado somente a partir de setembro 
de 2020, quando houve nova manifestação do juízo de primeiro grau. Segundo Schietti, nessa ocasião, o juízo não 
modificou a primeira decisão, pois apenas fez uma referência a ela, sem alterar seus efeitos. Assim, como a defesa teve 
ciência do bloqueio em março de 2019, por ocasião do recebimento da denúncia, é dessa data que deve ser contado o 
prazo para o mandado de segurança. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27042021-Para-Quinta-Turma--introducao-de-chip-de-celular-em-presidio-nao-caracteriza-crime.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26042021-Corte-Especial-decide-que-julgamento-sobre-interdicao-de-presidios-cabe-a-Primeira-Secao.aspx


 

Impenhorabilidade 

No entender do relator, o vencimento do prazo, por si só, justifica a decisão do TJRJ de não analisar o mérito do pedido da 
defesa. 

Além disso – observou o ministro –, o acórdão da corte local sustentou que a proteção legal da aposentadoria contra a 
penhora não é absoluta, entendimento que está alinhado à orientação jurisprudencial do STJ, segundo a qual, a regra 
geral da impenhorabilidade de proventos pode ser excepcionada para pagamento de prestação alimentícia, 
independentemente de sua origem (AgInt no AgInt no AREsp 1.531.550). 

 

Leia a notícia no site 
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